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zona de caça associativa do Castanheiro e anexas (processo 
n.º 4588 -AFN) situada no município de Moura, com a 
área de 781 ha.

Verificou -se entretanto que a localização dos prédios 
rústicos que integram a concessão não corresponde à deli-
mitação constante da planta anexa à Portaria n.º 978/2008, 
de 2 de Setembro, pelo que se torna necessário proceder à 
sua correcta localização.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do Am-
biente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único

A zona de caça associativa do Castanheiro e anexas (pro-
cesso n.º 4588 -AFN) passa a englobar os prédios rústicos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de Santo 
Aleixo da Restauração, município de Moura, com a área 
de 781 ha.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
31 de Março de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 2 de Abril de 2009. 

  

 Portaria n.º 380/2009
de 8 de Abril

Pela Portaria n.º 1317 -M/2002, de 3 de Outubro, foi 
concessionada à Associação de Caçadores da Cova da 
Muda a zona de caça associativa da Cova da Muda (pro-
cesso n.º 2990 -AFN), situada nos municípios de São Brás 
de Alportel e Loulé.

Verificou -se entretanto que a área mencionada na por-
taria acima referida não está correcta, nem a localização 
dos prédios rústicos que integram a presente zona de caça 
corresponde à delimitação constante da planta anexa à 
mesma portaria, pelo que se torna necessário proceder à 
sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do Am-
biente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
A zona de caça associativa da Cova da Muda (processo 

n.º 2990 -AFN) passa a englobar os prédios rústicos cons-
tantes da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia de Salir, município de 
Loulé, com a área de 66 ha, e na freguesia e município de 
São Brás de Alportel, com a área de 1704 ha, perfazendo 
a área total de 1770 ha.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
31 de Março de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 2 de Abril de 2009. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 381/2009
de 8 de Abril

As alterações do contrato colectivo de trabalho en-
tre a FENAME — Federação Nacional do Metal e o 
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SQTD — Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 
de Novembro de 2008, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que prossigam a actividade no sector metalúr-
gico e metalomecânico e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores representadas pela federação de empre-
gadores outorgante que na área da sua aplicação pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço, com categorias profissionais nela previstas, não 
filiados no sindicato outorgante.

A convenção actualiza as tabelas salariais. Não foi 
possível proceder ao estudo de avaliação do impacto da 
extensão das tabelas salariais em virtude de o apuramento 
dos quadros de pessoal de 2006 respeitar à totalidade dos 
trabalhadores do sector e a presente convenção só abranger 
algumas profissões e categorias profissionais.

As retribuições do grau N do anexo I são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida em vigor para os anos de 2008 
e de 2009. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste 
modo, as referidas retribuições apenas são objecto de ex-
tensão para abranger situações em que a retribuição mínima 
mensal garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de conte-
údo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 3,4  %, e as 
ajudas de custo nas deslocações, indexadas às tabelas salariais, 
em 2,8  %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacto destas prestações. Atendendo ao valor das 
actualizações e porque as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre empresas do sector 
de actividade abrangido, a extensão assegura para as tabelas 
salariais retroactividade idêntica à da convenção e, para o 
subsídio de refeição, uma produção de efeitos a partir do 
dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da convenção.

Tendo em consideração a existência no sector de acti-
vidade da presente convenção de outras convenções co-
lectivas de trabalho outorgadas por diferentes associações 
de empregadores, assegura -se, na medida do possível, a 
uniformização do estatuto laboral em cada empresa, à 
semelhança do que sucedeu nas anteriores extensões.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de Janeiro de 2009, 
ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo de trabalho entre a FENAME — Fe-

deração Nacional do Metal e o SQTD — Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de Novembro de 2008, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores inscritas na federação 
de empregadores outorgante nem noutras associações de 
empregadores representativas de outras empresas do sector 
que prossigam a actividade no sector metalúrgico e meta-
lomecânico e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores inscritas na federação de 
empregadores outorgante que exerçam a actividade eco-
nómica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das mesmas profissões e categorias profissionais 
não representados pela associação sindical outorgante;

c) O disposto na alínea a) não é aplicável às relações 
de trabalho em empresas das indústrias de ferragens, fa-
brico e montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos 
e acessórios não filiadas nas associações de empregadores 
inscritas na federação de empregadores outorgante.

2 — As retribuições previstas no grau N do anexo I infe-
riores à retribuição mínima mensal garantida em vigor para 
os anos de 2008 e de 2009 apenas são objecto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à retribuição mínima 
mensal garantida resultante de redução relacionada com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 

Abril de 2008 e o subsídio de refeição produz efeitos desde 
1 de Dezembro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 1 de Abril de 2009. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 382/2009
de 8 de Abril

Importando actualizar, em ordem ao ano lectivo de 
2008 -2009, as condições de prestação de apoio financeiro 
aos alunos que frequentam escolas particulares de ensino es-
pecial, fixadas na Portaria n.º 1149/2008, de 10 de Outubro;

Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 553/80, de 21 de Novembro, 
e do disposto na Portaria n.º 1103/97, de 3 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, o seguinte:

1.º
Apoio financeiro

O apoio financeiro a conceder a alunos das escolas 
particulares de educação especial visa proporcionar o en-




